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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Processo nº 11700/19 
Auto 28803 – DEMOLIÇÃO  
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: Rua Joaquim Manoel de Macedo, nº S/N – Bairro: Baleia Verde 
Infrator: ANTONIO JOÃO DE CARVALHO  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 28803 de DEMOLIÇÃO no PRAZO de 24h 
(vinte e quatro horas) para a construção em área de núcleo congelado no endereço supracitado, conforme 
estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I. Regulamentada pela Lei 2256/15 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 
 
 
 
Daniel H. Mudat Fernandes    
                                                  Secretário de Meio Ambiente  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 11705/19 
Auto 28805 – DEMOLIÇÃO  
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: Rua Presidente, nº S/N – Bairro: Baleia Verde 
Infrator: DESCONHECIDO  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 28805 de DEMOLIÇÃO no PRAZO de 24h 
(vinte e quatro horas) para a construção em área de núcleo congelado no endereço supracitado, conforme 
estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I. Regulamentada pela Lei 2256/15 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 

 
 
Daniel H. Mudat Fernandes    
                                                  Secretário de Meio Ambiente 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 9488/19 
Auto 28386 – EMBARGO  
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: Rua Lobo Guara, nº S/N – Bairro: Cambury 
Infrator: DESCONHECIDO  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 28386 de EMBARGO para a construção 
em área de núcleo congelado no endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 
848/92, artigo 33º, inciso I. Regulamentada pela Lei 2256/15 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 
Daniel H. Mudat Fernandes    
                                                  Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
Processo Nº 61314/2019 – Pregão Nº 59/2019 
 

Objeto: MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA INDIVIDUAL (EPI) 
 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi vencedora do certame 
a empresa: 

J C B MATERIAIS LTDA 
ME 

R$ 
159.840,00 

Cento e cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta 
reais  

 
Data: 20/09/19 

PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal 
nº 8.883/94, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 

J C B MATERIAIS LTDA 
ME 

R$ 
159.840,00 

Cento e cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta 
reais 

  
Data: 20/09/19 
 

Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO – 2019SEDUC016  
PROCESSO N.º 62.506/2018 
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2018 
CONTRATADA: IDEAL TERRAPLANAGEM LTDA   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DA EMEI REINO DA ALEGRIA “TEREZA MOTA SANTOS”  TOPOLÂNDIA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO – SEDUC. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 03 (TRÊS) MESES 
VALOR: R$ 232.681,10 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
DEZ CENTAVOS) 
ASSINATURA EM 12.09.2019 
ASSINAM FELIPE AUGUSTO PELO CONTRATANTE E ROBSON SANT´ANNA. 
 
 
DESISTÊNCIA DE PROJETO 
 O Diretor Administrativo e Financeiro da Fundação Educacional e Cultural Deodato Santana torna pública 
a desistência da Professora Iara Roberta de Azevedo Niero da execução e continuidade de seu projeto A 
MÚSICA PELO VIOLINO, selecionado para as Oficinas Culturais no ano de 2019 (Edital 001/2019). 
 
Carlos Eduardo Amorim da Silva 
Diretor Administrativo e Financeiro 
Fundação Deodato Santana 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 do Contrato Administrativo – 2018SECAD109 – Processo nº 62.232/2018 
Contratada: Litorânea Transportes Coletivos S.A. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original, reajuste do valor das passagens e 
supressão de quantidades. 
Prazo: 12 (doze) meses 
Modalidade: Inexigibilidade nº 051/2018 
Valor: R$ 315.192,00 (Trezentos e quinze mil, cento e novecentos e dois reais) 
Data: 04/09/2019 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Celso Alda e José Benedito Farias do Prado pela contratada. 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF. : Processo 10042/2.019 
Requerente: Augusto Cesar Ramos Santos 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que deverá comparecer na divisão de posturas para prestar esclarecimentos. O prazo para 
atendimento é de 30 dias, contados a partir desta publicação. A não manifestação acarretará no 
arquivamento do processo supracitado. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
23 de setembro de 2019 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF. : Ofício Nº. 244/2.019 – Processo 9420/2.019 
Requerente: Michielon Magalhães Piazza 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que a atividade que consta no certificado de condição de microempreendedor individual não 
é passível de obtenção de Alvará, devendo se regularizar e juntar os seguintes documentos com atividade 
compatível com a licença requerida: Cópia do CNPJ, Contrato Social ou requerimento de empresário, 
Alvará de Funcionamento, Alvará Sanitário da empresa, Documento do veículo e ART do veículo. O prazo 
para atendimento é de 30 dias, contados a partir desta publicação. A não manifestação acarretará no 
arquivamento do processo supracitado. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
23 de setembro de 2019 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Auto 28580 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: Rua Praia Linda, Final – Bairro: Cigarras 
Infrator: BENJAMIN ROCHA MENDES  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação: Ação Demolitória realizada com fulcro na Resolução SMA 48/2014, Artigo 21, 
parágrafos 4º e 5º, por meio da lavratura do Auto nº 28580 de DEMOLIÇÃO para a construção sem 
autorização na área do Parque Estadual da Serra do Mar, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 
848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13 e aplicado.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
 
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 
 
Daniel H. Mudat Fernandes    
                                                  Secretário de Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


